
TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO CEARÁ

GABINETE DA CONSELHEIRA SORAIA THOMAZ DIAS VICTOR

PROCESSO nº 14260/2018-4
NATUREZA: Prestação de Contas de Gestão
MUNICÍPIO: Granjeiro
UNIDADE GESTORA: Secretaria de Assistência Social
PERÍODO: 2013
RESPONSÁVEL: Kleiton Vieira de Freitas.
RELATORA: Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor.
ACÓRDÃO N° ____________/2019.

    EMENTA:
 Prestação de Contas de Gestão. Secretaria de Assistência Social

do Município de Granjeiro. Exercício de 2013.
 Irregularidades:  Não  repasse  de  consignações;  Ausência  de

extratos  bancários,  prejudicando  a  comprovação  do  saldo
financeiro.

 Parecer Ministerial opinando pelo julgamento das contas como
IRREGULARES, com aplicação de multa, imputação de débito e
representação ao Ministério Público Federal e Estadual.

 Decisão da 2ª Câmara do TCE pelo julgamento das contas como
IRREGULARES, com aplicação de multa e imputação de débito.

 Encaminhe-se cópia dos autos ao Ministério  Público  Estadual,
tendo em vista  o item 2 e a previsão do Art.  11,  VI  da Lei n.º
8.429/92.

ACÓRDÃO

Vistos e discutidos estes autos de n.º 14260/2018-4, Prestação de Contas
de Gestão da Secretaria de Assistência Social do Município de Granjeiro, relativa ao
exercício 2013, de responsabilidade do Sr.  Kleiton Vieira de Freitas, acorda a 2ª
Câmara  do  TCE  pelo  julgamento  das  contas  como  IRREGULARES,  em
conformidade com o Art. 13, III, b, da Lei Estadual n.º 12.160/93, com aplicação de
multa no valor de R$ 8.521,44 (2.000 UFIRCE), com base no Art. 56, II, da Lei nº.
12.160/93, imputação de débito no valor a ser atualizado de R$ 14.082,57 (item 2),
com fulcro  no  Art.  19  da  LOTCM.  Encaminhe-se  cópia  dos  autos  ao  Ministério
Público Estadual,  tendo em vista o item 2 e a previsão do Art.  11, VI da Lei n.º
8.429/92. Tudo, nos termos do Relatório e Voto abaixo transcritos.

Expedientes Necessários.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos

_____ de _______________ de 2019.

__________________________________________ - Presidente

___________________________________________- Relatora.

               
                      ___________________________________________- Procurador (a).
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PROCESSO nº 14260/2018-4
NATUREZA: Prestação de Contas de Gestão
MUNICÍPIO: Granjeiro
UNIDADE GESTORA: Secretaria de Assistência Social
PERÍODO: 2013
RESPONSÁVEL: Kleiton Vieira de Freitas.
RELATORA: Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor.

  RELATÓRIO

1. Cuida-se da Prestação de Contas de Gestão referente a Secretaria de
Assistência  Social  do  Município  de  Granjeiro,  Exercício  de  2013,  de
responsabilidade do Sr. Kleiton Vieira de Freitas.

2. A  DIRFI,  na  instrução  técnica do  feito,  emitiu  a  Informação  Inicial
nº 340/2015, apontando algumas irregularidades.

3. Notificado,  o  Gestor  apresentou  justificativa  tempestivamente.  Após
análise da defesa, os Técnicos elaboraram as Informações Complementares n.ºs
11.839/2016 e 4.473/2017. Assim, permaneceram as seguintes irregularidades:

Item 1 Não repasse das consignações relativas ao IRRF (R$ 2.567,45)
e ao ISS (R$ 23,60).

Item 2 Ausência dos Extratos Bancários Finais das contas n.º 20.224-
X,  20.512-5,  20.516-8,  11.711-0  e  13.870-3,  prejudicando  a  
comprovação do saldo financeiro.

4. Remetidos os autos à Procuradoria, foi emitido o Parecer n.° 364/2019, da
lavra do Dr. Gleydson Antônio Pinheiro Alexandre, opinando pelo julgamento das
contas  como  IRREGULARES,  com aplicação  de  multa,  imputação  de débito  e
representação ao Ministério Público Estadual e Federal.

Dou por relatado.

        VOTO

5. Item  1 -  Não  repasse  das  consignações  relativas  ao  IRRF  (R$
2.567,45) e ao ISS (R$ 23,60).

A Defesa alega que os repasses foram realizados em janeiro/2014.

Os Técnicos informaram que não foi  apresentado qualquer  documento
que comprovasse o repasse das consignações, persistindo a falha.
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Diante do exposto,  persiste a irregularidade, passível de aplicação de
multa.

Item  2 -  Ausência  dos  Extratos  Bancários  Finais  das  contas  n.º
20.224-X, 20.512-5, 20.516-8, 11.711-0 e 13.870-3, prejudicando a comprovação
do saldo financeiro.

O Responsável alega o envio dos extratos bancários pendentes.

Os Técnicos, após análise, observaram que das peças encaminhadas, o
Requerente deixou de anexar os extratos das seguintes contas bancárias: 20.224-X,
20.512-5, 20.516-8, 11.711-0 e 13.870-3.

Em face do exposto, persiste a irregularidade passível de aplicação de
multa e imputação de débito.

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Estadual tendo em vista a
previsão do Art. 11, VI da Lei n.º 8.429/92.

6. ANTE O EXPOSTO,  voto,  em harmonia com o Parecer Ministerial,  no
sentido de:

1  –  Julgar  IRREGULARES  as  contas  da  Secretaria  de
Assistência  Social  do  Município  de  Granjeiro,  exercício
2013,  na  forma  do  Art.  13,  III,  b,  da  Lei  Estadual
nº 12.160/93;

2 – Aplicar multa ao Sr. Kleiton Vieira de Freitas, no valor
total de R$ 8.521,44 (2.000 UFIRCE), em conformidade com
o Art. 56, II, da Lei 12.160/93, assim discriminada:

 R$ 4.260,72 (item 1 – 1.000 UFIRCE):  Não repasse
das consignações relativas ao IRRF (R$ 2.567,45) e
ao ISS (R$ 23,60).

 R$ 4.260,72  (item 2 – 1.000 UFIRCE):  Ausência dos
Extratos  Bancários  Finais  das  contas  n.º  20.224-X,
20.512-5, 20.516-8, 11.711-0 e 13.870-3, prejudicando
a comprovação do saldo financeiro. 

3 –  Imputar débito,  com fulcro no Art.  19 da LOTCM,  no
valor total de R$ 14.082,57, ao Sr. Kleiton Vieira de Freitas,
a ser devidamente atualizado, em razão de lesão ao erário,
indicada no Item 2, assim discriminada:

 R$  14.082,57  (item  2):  Ausência  dos  Extratos
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Bancários  Finais  das  contas  n.º  20.224-X,  20.512-5,
20.516-8,  11.711-0  e  13.870-3,  prejudicando  a
comprovação do saldo financeiro. 

4  -  Intime-se,  com cópia  deste  Acórdão,  o  Responsável
para pagar a multa e o débito acima, este último através de
guia  de  depósito  bancário,  com  extração  do  talão  de
receita e declaração de origem do dinheiro, e/ou recorrer,
querendo, no prazo legal;

5  -  Transitada  em  julgado  esta  decisão,  oficie-se  à
Procuradoria  Geral  do Estado para inscrever  a multa na
dívida ativa, caso não seja paga, e ciência à Procuradoria
Geral de Justiça, para a adoção das providências cabíveis,
nos termos da Resolução nº. 08/2014;

6 – Encaminhe-se cópia dos autos ao Ministério Público
Estadual, tendo em vista o item 2 e a previsão do Art. 11, VI
da Lei n.º 8.429/92.

7 - Ciência à Câmara Municipal, bem como ao Promotor da
Comarca (Art. 78, § 3º, C.E.);

8 – Recomendações à atual administração da Secretaria de
Assistência  Social  do  Município  de  Granjeiro,  para  a
correção  dos  vícios  aqui  apontados,  visando  a  prevenir
reincidências.

Expedientes necessários.

Fortaleza, _____ de _________________ de 2019.

Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor
-Relatora-
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